
INDICAÇÃO Nº 
1050
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para aquisição de uma motoniveladora a ser utilizada pelo município de SARAPUÍ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando a injusta distribuição de impostos que ocorre no País, penalizando sobremaneira os municípios,

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Prefeituras Municipais,

Considerando que a Administração Municipal de Sarapui necessita com a maior brevidade possível adquirir uma motoniveladora, em virtude do estado precário em que se encontram as 2 (duas) que ela possui (doc.anexo),

Considerando que essas duas motoniveladoras possuem mais de 30 (trinta) anos de uso e, face à precariedade em que se encontram, acabam onerando cada vez mais os cofres públicos com suas manutenções,

Considerando que o município possui uma extensa malha viária, com 254 (duzentos e cinqüenta e quatro) km de estradas vicinais, dentro de uma extensão territorial de 354 (trezentos e cinqüenta e quatro) km2, e que muitas vezes a municipalidade não consegue prestar um serviço digno aos agricultores em virtude das constantes quebras de suas máquinas, ocasionando graves prejuízos aos mesmos,

Considerando a importância desse investimento para o desenvolvimento agrícola do município,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador, que não tem medido esforços para proporcionar melhores condições de trabalho as Administrações Municipais, a fim de que as mesmas possam oferecer um atendimento mais digno e mais eficiente as suas populações.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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